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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo, as providências cabíveis para a inclusão de danças e músicas “gospel” na Virada Cultural Paulista, por sua elevada importância cultural, inclusive com elevado número de adeptos em âmbito nacional.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 13.814, promulgada em 13 de novembro de 2009, autoriza o Poder Executivo Paulista a realizar o evento denominado “Virada Cultural Paulista”, consistente em uma maratona de atividades e eventos de caráter cultural marcada pela pluralidade de expressões e gêneros artísticos. Entretanto, tal pluralidade de expressões tem sido posta em risco, pois expressões artísticas que promovem danças e músicas “gospel” têm sido impedidas de participar do evento em suas ultimas edições, uma vez que seus organizadores as encaram equivocadamente como apenas manifestações religiosas, tolhendo-lhes indevidamente seu relevado teor de expressão cultural, reconhecido em nível nacional. Nesse sentido, de acordo com pesquisas realizadas pela Associação Brasileira de Produtores de Discos (ABPD), o “gospel” é o segundo gênero musical mais vendido no país. Logo, fica demonstrado seu grande reconhecimento e apelo cultural por parte significativa da população paulista e brasileira, sendo, portanto, desarrazoada a atitude dos organizadores da “Virada Cultural Paulista” em qualificar as expressões culturais e artísticas do gênero “gospel” tão somente como uma manifestação religiosa, negando seu marcante teor artístico e cultural.


Outrossim, o artigo 5º, II, da Constituição da República Federativa do Brasil aduz que: “II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;”, podendo inclusive ser considerada inconstitucional eventual atitude discriminatória da organização da “Virada Cultural Paulista”, caso impeça a participação do segmento “gospel”.

A propósito, a Lei nº 13.814, de 2009, não qualifica, impede ou detalha quais serão as características das atividades e manifestações de caráter cultural promovidas durante a realização do evento. Tão somente limita-se o referido diploma legal estadual a determinar a duração do evento e o seu conteúdo que deve ser marcado pela diversidade cultural e artística, como enfatiza o seu artigo 2º: 

“Artigo 2º – O evento "Virada Cultural Paulista", cuja duração deve ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, consiste em uma maratona de atividades e eventos de caráter cultural marcada pela pluralidade de expressões e gêneros artísticos.”


Finalmente, cumpre ressaltar que as danças, músicas e demais expressões artísticas e culturais “gospel”, têm uma inegável importância histórica, na medida em que marcaram indelevelmente a luta por liberdade e pelo fim da discriminação da população afro-descendente dos Estados Unidos da América. Minutos antes da realização do histórico e eternizado discurso proferido por Martin Luther King, conhecido pela emblemática frase “Eu tenho um sonho”, a artista “gospel” Mahalia Jackson (1911-1972) foi amplamente ovacionada ao cantar a música “Take My Hand, Precious Lord” (em tradução livre para o português, "Segure a minha mão, Amado Pai"), tendo tal canção e a frase de Martin Luther King uma profunda conexão na luta pelo fim da segregação nos EUA. No Brasil, país que possui a maior população negra fora do continente africano, tal histórico do gênero “gospel” é profundamente apreciado, também integrando parte importante da cultura nacional, não havendo, portanto, motivos para sua injustificada exclusão de um dos maiores eventos culturais do país, que contou com a participação de 1,6 milhão de participantes na edição de 2010.        

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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